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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N® 040/2015-L, DE 15 ^
ABRIL DE 2015, DE AUTORIA DO VEREADOR RODRIGO NUNES DE OLI

VEIRA.

A presente propositura tem como escopo institu

ir o "DIA MUNICIPAL DO AGENTE DE TRÂNSITO", no âmbito da Estância Tu-

ristica de São Roque, a ser comemorado anualmente no dia 23 de Setembro,
bem como sua inclusão no Calendário Oficial do Município.

A proposição tem como objetivo fixar um marco

comemorativo para esta categoria de profissionais de grande importância e res
ponsabilidade no desenvolvimento na mobilidade pública.

É inquestionável que a paz no trânsito, em todo

o país, depende muito desses profissionais. Em nossa cidade isso não é dife
rente, sendo incontroversa a importância dessa categoria de servidores no de
senvolver de suas atividades diárias, seja na fiscalização, regulamentação, ori

entação dos cidadãos e até na aplicação de multas, tudo no estrito sentido de
promover a educação e o pacifismo nas ruas e avenidas do Municipio.

Insta ressaltar que a data escolhida —23 de se

tembro - coincide com a "Semana Nacional de Trânsito", prevista no artigo
326, da Lei Federal n° 9.503, de 23/09/1997, que instituiu o "Código Nacional
de Trânsito".

Por todo exposto, este propositor requer de seus

pares a aprovação da presente matéria, para que seja instituido o Dia Munici
pal do Agente de Trânsito, a ser comemorado anualmente nesta simbólica data
de 23 de setembro.

Isso posto, RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA,

por intermédio do Protocolo n° CETSR 15/04/2015 - 16:35:26 02627/2015, de
15 de abril de 2015, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte Projeto de Lei:

PROTOCOLO N" (2.627/2015)
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PROJETO DE LEI N® 040-L

De 15 de abril de 2015. ^

Institui o Dia Municipai do Agente de Trân

sito e dá outras providências.

O Prefeito Municipai da Estância Turística de

São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipai da Estân
cia Turística de São Roque decreta e eu pro-

muigo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído, no âmbito da Estância

Turística de São Roque, o "DIA DO AGENTE DE TRÂNSITO", a ser comemo
rado, anuaimente, no dia 23 de setembro.

Art. 2° O evento ora instituído passa a inte

grar o Calendário Oficiai de Eventos do Município criado pela Lei Municipal n°
3.577, de 25/02/2011.

Art. 3® Na data do evento poderão ser pro

movidas atividades relacionadas à Educação para o Trânsito no sentido de
contribuir para a formação de cidadãos responsáveis.

Art. 4® Esta Lei entrará em vigor na data de

sua publicação.

Sala das Sessões "Dr. Júlio Arantes de Frei

tas", 15 de abril de 2015.

RODRIGO NUNES DE OLIVEIRA
Vereador

PROTOCOLO N» (2.627/2015)
/cmj-
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estabelecidos pelo CONTRAN.

Art. 75. O CONTRAN estabelecerá, anualmente, os temas e os cronogramas das campanhas de
nacional que deverão ser promovidas por todos os órgãos ou entidades do Sistema Nacional de Trânsito
especial nos períodos referentes às férias escolares, feriados prolongados e à Semana Nacional de Trânsito.

§ 1° Os órgãos ou entidades do Sistema Nacionai de Trânsito deverão promover outras campanhas no
âmbito de sua circunscrição e de acordo com as peculiarídades locais.

/

§ 2° As campanhas de que trata este artigo são de caráter permanente, e os serviços de rádio e difusão
sonora de sons e imagens explorados pelo poder público são obrigados a difundi-las gratuitamente, com a
freqüência recomendada pelos órgãos competentes do Sistema Nacional de Trânsito.

Art: 76. A educação para o trânsito será promovida na prê-escola e nas escolas de 1°, 2° e 3° graus, por
meio de planejamento e ações coordenadas entre os órgãc» e entidades do Sistema Nacional de Trânsito e de
Educação, da União, dos Estados, do Distrito Federale dos Municípios, nas respectivas áreas de atuação.

Parágrafo único. Para a finalidade prevista neste artigo, o Ministério da Educação e do Desporto, mediante
proposta do CONTRAN e do Conselho de Reitores das Universidades Brasileiras, diretamente ou mediante
convênio, promoverá:

I - a adoção, em todos os. níveis de ensino, de um currículo interdisciplinar com conteúdo programático
sobre segurança de trânsito;

II - a adoção de conteúdos relativos à educação para o trânsito nas escolas de formação para o magistério
e o treinamento de professora e multiplicadores;'

III - a criação de corpos técnicos interprofíssionais para levantamento e análise de dados estatísticos
relativos ao trânsito;

/

IV - a elaboração de planos de redução de acidentes de trânsito juito aos núcleos interdisciplinares
universitários de trânsito, com vistas à integração universidades-sociedade na área de trânsito.

Art. 77. No âmbito da educação para o trânsito caberá ao Ministério da Saúde, mediante proposta do
COMTRAN, estabelecer campanha nacional esclarecendo condutas a serem seguidas nos.primeiros socorros
em casQ de acidente de trânsito.

Parágrafo único. As campanhas terão caráter permanente por intermédio do Sistema Único de Saúde -
SUS, sendo intensificadas nos períodos e na fornia estabelecidos no art. 76.

Art. 77-A. São assegurados aos órgãos ou entidades componentes do Sistema Nacional de Trânsito os
mecanismos instituídos nos arts. 77-B a 77-E para a veiculação de mensagens educativas de trânsito em todo o
território nacional, em caráter suplementar às campanhas previstas nos arts.- 75 e 77. ríncluldo pela Lei n"
12.006. de 20091.

Art. 77-B. Toda peça publicitária destinada à divulgação ou promoção, nos meios de comunicação social,
de produto oriundo da indústria automobilística ou afim, incluirá, obrigatoriamente, mensagem educativa de
trânsito a ser conjuntamente veiculada. Oncluido oela Lei n° 12.006. de 20091.

§ 1^ Para os efeitos dos qrts. 77-A a 77-E, consideram-se produtos oriundos da indústria automobilística
ou afins: ríncluido oela Lei n° 12.006. de 20091.

I - os veículos rodoviários automotores de qualquer espécie, incluídos os de passageiros e os de carga;
ílncluido pela Lei n° 12.006. de 20091.

II - os componentes, as peças e os acessórios utilizados nos veículos mencionados no inciso I.
Oncluido oela Lei n° 12.006. de 20091.

§ 2^ O disposto no caput deste artigo aplica-se à propaganda de natureza comercial, veiculada por
iniciativa do fabricante do produto, em qualquer das seguintes modalidades; ríncluído oela Lei n° 12.006. de
20Q9).

I-rádio; ríncluído oela Lei n° 12.006. de 20091.

http://www.planalto.gcv.br/cclvil_03/leis/l9503.htin 21/84
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dias da publicação deste Código. \ 7K /

Art. 314. OCONTRAN tem o prazo de duzentos e quarenta dias a partir da publicação deste Código^ira^
expedir as resoluções necessárias à sua melhor execução, bem como revisar todas as resoluções anteriores à
sua publicação, dando prioridade àquelas que visam a diminuir o número de acidentes e a assegurar a proteção
de pedestres.

Parágrafo único. As resoluções do CONTRAN, existentes até a data de publicação deste Código,
continuam em vigor naquilo em que não conflitem com ele.

Art. 315. O Ministério da Educação e do Desporto, mediante proposta do CONTRAN, deverá, no prazo de
duzentos e quarenta dias contado da publicação, estabelecer o currículo com conteúdo programático relativo à
segurança e à educação de trânsito, a fim de atender o disposto neste Código.

Art. 316. O prazo de notificação previsto no inciso II do parágrafo único do art. 281 só entrará em vigor
após duzentos e quarenta dias contados da publicação desta Lei.

Art. 317. Os órgãos e entidades de trânsito concederão prazo de até um ano para a adaptação dos
veículos de condução de escolares e de aprendizagem às normas do inciso III do art. 136 e art. 154,
respectivamente.

Art. 318. (VETADO)

Art. 319. Enquanto não forem baixadas novas normas pelo CONTRAN, continua em vigor o disposto no
art. 92 do Regulamento do Código Nacional de Trânsito - Decreto n" 62.127. de 16 de ianeiro de 1968.

Art. 320. A receita arrecadada com a cobrança das multas de trânsito será aplicada, exclusivamente, em
sinalização, engenharia de tráfego, de campo, prriiciamento, fiscalização e educação de trânsito.

Parágrafo único. O percentual de cinco ^r cento do valor das multas de trânsito arrecadadas será
depositado, mensalmente, na conta de fundo de âmbito,nacional destinado à segurança e educação de trânsito.

Art. 321. (VETADO)

- Art. 322. (VETADO)

Art. 323. O CONTRAN, em cento e oitenta dias, fixará a metodologia de aferição de peso de veículos,
estabelecendo percentuais de tolerância, sendo durante este período suspensa a vigência das penalidades
previstas no inciso V do art. 231, aplicando-se a penalidade de vinte UFIR por duzentos quilogramas ou fração
de excesso.

Parágrafo único. Os limites de tolerância a que se refere este artigo, até a sua fixação pelo CONTRAN,
são aqueles estabelecidos pela Lei n" 7.408. de 25 de novembro de 1985.

Art. 324. (VETADO)

Art. 325. As repartições de trânsito conservarão por cinco anos os documentos relativos à habilitação de
condutores e ao registro e licenciamento de veículos, podendo ser microfilmados ou armazenados em meio
magnético ou óptico para todos os efeitos legais.

Art. 326. A Semana Nacional de Trânsito será comemorada anualmente no período compreendido entre 18
e 25 de setembro.

Art. 327. A partir da publicação deste Código, somente poderão ser fabricados e licenciados veículos que
ot)edeçam aos limites de peso e dimensões fixados na forma desta Lei, ressalvados os que vierem a ser
regulamentados pelo CONTRAN.

Parágrafo único. (VETADO)

Art. 328. Os veículos apreendidos ou removidos a qualquer titulo e os animais não reclamados por seus
proprietários, dentro do prazo de noventa dias, serão levados à hasta pública, deduzindo-se, do valor arrecadado,
o montante da dívida relativa a multas, tribrjtos e encargos legais, e o restante, se houver, depositado à conta do
ex-proprietário, na forma da lei.

titlpy/www.pta^tagov.br/ccivil_03/Ieis/tg603.r;tin 76(84
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PARECER 105/2015 1"- J

Parecer ao Projeto de Lei n®

040/2015-L, de 15 de Abril de 2015,

de Iniciativa do N. Vereador Rodrigo

Nunes de Oliveira, que "institui o Dia

do Municipal do Agente de Trânsito

no âmbito da Estância Turística de

São Roque".

Pretende o Rodrigo Nunes de Oliveira,

através do Projeto de Lei no 040/2015-L, de 15 de Abril de 2015,

instituir o dia municipal do Agente de Trânsito no âmbito da Estância

Turística de São Roque inserindo-o no Calendário de Eventos do

Município, a ser comemorado anualmente, no dia 23 de setembro.

A instituição da data comemorativa ora

pretendido no Calendário Oficial de eventos de São Roque não abarca

a chamada competência privativa do Poder Executivo, pois não está

disciplinando naquelas matérias constantes no artigo 86 ou §3° do

art. 60, ambos da Lei Orgânica do Município.

Sabemos que vige entre nós, conforme

disciplina o nosso ordenamento Constitucional, o princípio da

independência e harmonia entre os poderes.

Esta independência é manifestada pelo

fato de cada Poder extrair suas competências legislativas da Carta

Constitucional, depreendendo-se, assim, que a investidura e a
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permanência das pessoas num dos órgãos do governo não

necessitam da confiança nem da anuência dos outros poderes.

No exercício das próprias atribuições os

titulares não precisam consultar os outros, nem necessitam de sua

autorização e que, na organização das atividades respectivas, cada

um é livre, desde que sejam verificadas as disposições constitucionais

e infraconstitucionais.

Nesse sentido, violar esta independência

estará se algum Projeto de Lei de iniciativa do Poder Legislativo

determinar atribuições ao Poder Executivo.

/

E latente as inúmeras ações diretas de

inconstitucionalidade que são propostas cotidianamente em relação

às leis que infringem a Constituição Federal ou Estadual.

A maior parte delas esbarra na invasão

de competência e violação da independência e harmonia entre os

poderes por instituir atribuições para órgãos da Administração

Pública, cuja competência privativa cabe a cada Poder.

Entendemos que a iniciativa do Projeto

de Lei em questão é competência concorrente, cabendo tanto ao

Prefeito, ao Vereador ou à população em geral.

Em análise, verificamos também que não

há no Projeto qualquer normatização estabelecendo atribuições ao

Poder Executivo e nem tampouco acarretando alguma despesa.
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Pelo exposto, nos posicionamos no

sentido do aludido Projeto de Lei estar apto a ser deliberado pelo

Plenário, passando pela Comissão Permanente de Constituição,

Justiça e Redação, e Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo;

cabendo quanto a conveniência e oportunidade aos ilustres

Vereadores.

E o parecer, s.m.j.

Sao F oque, O

YAN SOARES

7 deWoril de 2015.

NASCIMENTO

rídico

GUILHERME LUIZ MEDEIROS R. GONÇALVES^

VssessdirJúrídico

capazes de violar o princípio constitucional previsto no artigo 2° da

Carta Magna

OÍ
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COMISSÃO PERMANENTE DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDACAO ' ^

PARECER N® 112 -07/05/2015

Projeto de Lei n® 040-L, de 15/04/2015, de autoria do Vereador Rodrigo Nunes de
Oliveira.

Relator: Marcos Augusto Issa Henriquesde Araújo.

O presente Projeto de Lei "Institui o Dia Municipal do Agente de
Trânsito e dá outras providências".

O aludido Projeto foi objeto de apreciação por parte da Assessoria Jurídica
desta Casa, tendo recebido parecer FAVORÁVEL e, posteriormente, foi encaminhado a esta
Comissão para ser analisado consoante as regras previstas no inciso I, do artigo 78 do
Regimento Interno desta Casa de Leis.

Em o fazendo, verificamos que o referido Projeto, não contraria as
disposições legais vigentes, assim como aos princípios gerais de direito.

Desta forma, o Projeto em exame esta em condições de ser aprovado no
que diz respeito aos aspectos que cumprem a esta Comissão analisar, devidamente
ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Sala das Comissões, 07 de Maio de 2015.

'dr-MARCOS A. ISSA Hf DE ARAL
RELATOR CPCJf/ /

A Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação aprovou o
parecer do Relator em sua totalidade.

MAURO SrseUEIGLXA DE GOES
VICE-PRESIDENTE CPOR

tlGO^NUNES DE OLIVEIRA
SECRETÁRIO CPCR
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COMISSÃO PERMANENTE DE SAÚDE. EDUCACAO, L, fo |
CULTURA. LAZER E TURISMO

PARECER NO 050 - 07/05/2015

Projeto de Lei no 040-L, de 15/04/2014, de autoria do Vereador Rodrigo Nunes de
Oliveira.

RELATOR: Vereador Alexandre Rodrigo Soares.

O presente Projeto de Lei "Institui o Dia Municipal do
Agente de Trânsito e dá outras providências".

A presente matéria foi analisada pela Assessoria Jurídica
desta Casa e pela Comissão Permanente de Constituição, Justiça e Redação, onde recebeu
pareceres FAVORÁVEIS.

Posteriormente foi encaminhada a esta Comissão para

análise e, nos aspectos que cabem a esta Comissão analisar, verificamos que inexistem
óbices quanto à natureza e iniciativa da propositura em pauta.

Assim sendo, somos FAVORÁVEIS à aprovação do Projeto,
devidamente ressalvado o poder de deliberação do Egrégio Plenário desta Casa de Leis.

Comissões, 07 de Maio de 2015.

RELATOR CPS

A Comissão Permanente de Saúde, Educação, Cultura, Lazer e Turismo
aprovou o parecer do Relator em sua totalidade.

;0lií " "^LÉXÃNbte^óDRieío soares
PRÉSÍDENTE CPSECLTV VICE-PRESIDENTE CPSECLT



^â/ma/)^ Q/fíu/)wo(^valda ^íUo/noía (^mMíca de (^ãa VRx)^jf4/£'
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.cannarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

VOTACAO NOMINAL

(Maioria Simples - Presidente não vota)

Projeto de Lei n° 040-L, de 15/04/2015, de autoria do Vereador Rodrigo Nunes de
Oliveira, que "Institui o Dia Municipal do Agente de Trânsito e dá outras providências".

Vereadores Votação do Projeto

01 Adenilson Correia

02 Alacir Raysel _r

03 Alexandre Rodrigo Soares s
04 Alfredo Fernandes Estrada
tf

05 Donizete Plínio Antonio de Moraes P
.06 Etelvino Nogueira P
07 FIávio Andrade de Brito -X-

08 Israel Francisco de Oliveira

09 José Antonio de Sarros

10 José Carlos de Camargo p

11 Luiz Gonzaga de Jesus p

12 Marcos Augusto Issa Henriques de Araújo p

13 Mauro Salvador Sgueglia de Góes p

14 Rafael Marreiro de Godoy P
15 Rodrigo Nunes de Oliveira p

Favoráveis

Contrários õD
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PROJETO DE LEI NO 040-L, DE 15/04/2014

AUTÓGRAFO NO 4.401, de 11/05/2015

LEInO

Qabineíe do FreíeitO

Rscebido cms,

Assinatura:

FL.

(De autoria do Vereador Rodrigo Nunes de Oliveira -

DEM)
• \

Institui o Dia Municipai do Agente de Trânsito e dá outras

providências.

O Prefeito Municipal da Estância Turística de São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipai da Estância Turística de

São Roque decreta e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica instituído, no âmbito da Estância Turística de

São Roque, o "DIA DO AGENTE DE TRÂNSITO", a ser comemorado, anualmente, no dia 23 de
setembro.

Art. 2° O evento ora instituído passa a integrar o Calendário

Oficiai de Eventos do Município criado pela Lei Municipal n® 3.577, de 25/02/2011.

Art. 3° Na data do evento poderão ser promovidas

atividades relacionadas à Educação para o Trânsito no sentido de contribuir para a formação de

cidadãos responsáveis.

Art. 4" Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Aprovado na 15^^Sessão Ordinária, de 11/05/2015.
/

MARÇOS AUGüSTÇJfSA K. ÜE Ai
1° Vice-Presidem:e

FLAVIO ANDRADE DE BRITO

sidente

MAURO SALVADOR SGUEGUA DE GOES
10 Secretário

LUIZ GON

20 Vici

DE JESUS

'rèsídente

ISRAEL FRANGISÜO DE OLIVEIRA
20 Secretário
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Institui o Diá Municipal do Agente de Trânsito e dá
outras providências.

Ò Prefeito da Estância Turística de São Roque, no uso de
suas atribuições legais,

Faz saber que a Câmara Municipal da Estância Turística
de São Roque decreta.e eu promulgo a seguinte Lei:

* Art. 1° Fica instituído, no âmbito da Estância Turística de

São Roque, o "DIA DO AGÈNTE DE TRÂNSITO", a ser comemorado, anualmente,
no dia 23 de setembro.

Art. 2" O evento ora instituído passa a integrar o

Calendário Oficial de Eventos do Município criado pela Lei Municipal n° 3.577, de
25/02/2011.

Art. 3° Na data do evento poderão ser promovidas
atividades relacionadas à Educação para o Trânsito no sentido de contribuir para a
formação de cidadãos responsáveis.

Art. 4° Esta itrará em vigor na data de sua

publicação.

PREFEITURA DA ESTÂNCI ICA DE SÃO ROQUE, 18/05/15

/ap.

DANIEL DE 0U\
PREFE

eKÀ costa
ITO

Publicada em 18 de maio de 2015, no Gabinete do Prefeito
Aprovado na 15® Sessão Ordinária de 11/05/2015.
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